
MENSAGEM N.° 27, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária

municipal;

LOA;
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Constituição 

Federal de 1988, pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Complementar n° 101 

de 2000, tem por objetivo orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual, e 

compreende:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

VIII - as disposições sobre transparência;

IX - as disposições sobre as audiências públicas na elaboração da

X - as disposições gerais; e

XI - anexos.

Encaminhamos a V. Exa, para apreciação e deliberação dessa 

Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei que estabelece as diretrizes 

gerais para a elaboração do orçamento do município para o exercício de 2027, em 

cumprimento ao disposto no § 2o do art. 165 da Constituição Federal, no art. 4o, da 

Lei Complementar 101/2000, Lei Orgânica do Município e no inciso II do § 2o do art. 

35 do ADCT.
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I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e a organização do orçamento;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução do 

orçamento do município e suas alterações;

IV - as disposições para as transferências;

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos
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Para definição das metas fiscais, adotamos o cenário econômico 
projetado pelo Banco Central do Brasil:

Para o PIB, o cenário em 08/03/26 (Banco Central do Brasil);

Para a Inflação, a Resolução do Banco Central do Brasil n° 5.141, 

de 26/06/2024 a partir de 01 de janeiro de 2025.
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O Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais foram 

elaborados conforme determina a Lei Complementar n° 101/2000, segundo as 

orientações da "15a Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais" editado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (Órgão Central do 

Sistema de Contabilidade Federal) e aprovado através da Portaria STN n° 2.057, 

de 15 de setembro de 2025 e suas alterações.

De acordo com orientações contidas no referido Manual, os 

demonstrativos para a LDO 2027 foram elaborados de forma consolidada, isto é, 

com a somatória das receitas e despesas dos orçamentos da administração direta, 

fundacional, autárquica e dos fundos especiais.

No Anexo das Metas Fiscais foram estabelecidas metas anuais, em 

valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e 

primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referem e para os 

dois seguintes, e contém ainda:

a) avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

b) demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as 

com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 

com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

c) evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 

exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos;

As metas e prioridades da administração municipal, constantes do 

anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias, estão contempladas no Plano 

Plurianual e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 

2027
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do RPPS;

g) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;
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d) avaliação da situação financeira e atuarial;

e) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado.

Os valores projetados para as receitas poderão sofrer alteração até 

a elaboração do orçamento, tendo em vista que, até o momento, não foram 

definidos e divulgados pelos órgãos competentes, o valor que caberá ao município, 

relativo a algumas receitas, tais como ICMS e PPM, transferências fundo a fundo e 

transferências voluntárias do Estado e da União.

Através do cumprimento das metas, a administração municipal 

pretende atingir os objetivos de implementar políticas sociais, ambientais e 

econômicas no município e ainda, prestar serviços com excelência, promover a 

cidadania e elevar a qualidade de vida da população.
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Com o objetivo de dar cumprimento aos preceitos da LRF, o Anexo 

de Metas Fiscais é composto pelos seguintes demonstrativos:

a) Demonstrativo I - Metas Anuais;

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 

do Exercício Anterior;

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Metas Fiscais Fixadas nos três exercícios anteriores;

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 

com a Alienação de Ativos;

f) Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial

h) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.
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Por todo o exposto, submeto o presente Projeto de Lei à elevada

apreciação dessa Casa Legislativa confiante na aprovação do projeto em sua

integralidade.

Certo da compreensão e do apoio dos nobres vereadores, reitero

os protestos de elevado apreço e consideração.
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